
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PHSQIJISA

RESOLUÇÃO 1.576 - DE 08 DE SETEMBRO DE 1987

EMENTA: Aprova o projeto de extensão "Aplica
çdo das Geociencias a NiveI de 1- e 
25 Graus",

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento 
Geral, e em cumprimento as decisões do egregio Conselho Superior 
de Ensino e Pesquisa, em sessão de 08/09/87, e da Colenda Camara 
de Assuntos Economico-Financeiros (Parecer n~ 022/88) de acordo
com a delegaçao de competg.nc4a-do Conselho Superior de 
traçao, na sessão p I enaj ĵjp y ^ H f e » ^ A 8 5  . promu I ga a

Adm i n i s 
segu i nte

Art. 1^

0 :

Fica apr^cTt^O^trTTro ieto "tfg 
çao das J ^ o c  i enc i 
sabi I i dãtÉj| D̂ ip 
Geo I og i a j'̂  d t ô C e é t r ^  d 
a p I i c a ç a o * d o ^ g ^  iV(É i m 
melhor apr^<l^ i zado. recic

O
tferfSao intitulado "Aplic£ 

e 2- Graus", de respon 
uimica e Petrologia e 

s> tem como objetivo a 
ge®ciene ias, visando um

e divulgaçao no ambito das 
geoc i enc i as de geologia, no per iodo
de março de tudo de conformidade com os
constantes nos autos do Processo n- 7.732/87-UFPA.

Art. 2- Esta Resolução passa a viger a partir da data de 
aprovaçao.

sua

Reitoria da Universidade Federal do Para, em 
07 de abri I de 1988.

Prof. Dr. JOSfyêEIXAS LOURENÇO 
R^tor 
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